
CONTRARRAZÕES DO RECURSO APRESENTADO PELA  

COOPERATIVA MARIALVENSE DOS FRUTICULTORES – COMAFRUT  

CNPJ: 05.865.435/0001-12 

 

 

Excelentíssimos senhores e senhoras da comissão julgadora e seleção de projetos do Edital da Chamada Pública 

para Credenciamento da Agricultura Familiar –FUNDEPAR, a COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 

MUNICIPIO DE SARANDI – COOPERSAN, Inscrita no CNPJ 62.246.216/0001-99, município de Sarandi – PR, 

representada por sua Presidente Alexandra Mazatto, CPF nº 045.165.119-75, RG nº 8.961.863-0, vem por meio deste 

apresentar contrarrazões referente a recurso protocolado pela Cooperativa Marialvense dos Fruticultores – COMAFRUT, 

CNPJ 05.865.435/0001-12, município de Marialva, no Edital da Chamada Pública para Credenciamento da Agricultura 

Familiar nº 01/2024 - 2025. 

A COMAFRUT alega em seu recurso que a Cooperativa COOPERSAN foi fundada com o objetivo de beneficiar 

indiretamente a Cooperativa COAFAM, sendo que a COMAFRUT e a COAFAM têm os mesmos produtores do município 

de Sarandi. Nesta contrarrazão iremos demonstrar a realidade dos fatos. 

Antes de entrar no mérito da questão, gostaríamos de apresentar aos senhores a COMAFRUT. Acontece que a 

vários anos a COMAFRUT é vencedora em editais de chamadas públicas municipais e estaduais, nos municípios de 

Mandaguari, Sarandi e Marialva, sem parceria com nenhuma cooperativa da região, sem se quer discutir alguma forma de 

outras cooperativas da região ter uma parcela dos editais citados acima, porém, quando se trata de editais de outros 

municípios ela sempre peticiona uma participação, como o edital de chamada pública de Maringá por exemplo, e claro 

outros municípios também. Sendo assim ela é a responsável pelas entregas da alimentação escolar praticamente em100% 

destes municípios, mesmo sendo uma cooperativa do município de MARIALVA. 

Vale salientar que a COMAFRUT não nos procurou ou demonstrou nenhum interesse em conversar ou propor 

alguma parceria com a COOPERSAN, já outras Cooperativas como COOPERERVAS vai ser nossa prestadora de serviço 

na industrialização de polpas de frutas e a COAFAM se propôs a ajudar na parte de formação da COOPERSAN. Também 

contamos com a ajuda do IDR-PR de Sarandi que se propôs ajudar os produtores na produção e organização na formação 

de nossa cooperativa, além disso a Prefeitura Municipal de Sarandi se propôs a disponibilizar um barracão para a 

instalação de um centro de distribuição e sede da COOPERSAN. 

Compreendemos as indignações e acusações da COMAFRUT, porque é uma cooperativa que estava acostumada 

a dominar 3 municípios (Mandaguari, Marialva e Sarandi) e algumas participações importantes em outros municípios como 

já mencionamos acima. O domínio de grandes cooperativas que visam apenas benefícios próprios sem olhar os produtores 

familiares é prejudicial a todos os programas, aliás, um assunto debatido constantemente em nossos grupos de whatsapp 

do PNAE estadual, é compreensível suas indignações ao ver surgir pequenos grupos locais com o real interesse de 

proporcionar uma melhor condição a seus produtores. Somos conscientes de que enfrentaremos diversos obstáculos para 

nos firmar no mercado institucional, mas não desistiremos, em prol da agricultura familiar e em prol da alimentação escolar. 

Quanto ao recurso da cooperativa COMAFRUT, a mesma deixa claro que ela sempre ganhou o edital da agricultura 

familiar no município de Sarandi e isso é verdade, afirma também que em seu quadro de produtores tem vários produtores 

do município de Sarandi, o que também é incontestável e verdadeiro, como mostra o recurso: 

 

 



 Portanto, o que se refere a intenção de beneficiar a cooperativa COAFAM por ter os mesmos produtores que a 

COOPESAN, iremos demonstrar que existe uma quantidade pequena de produtos em comum entre as duas cooperativas 

como segue abaixo: 

 

 

 Todos os produtores marcados com a cor azul são produtores emcomum entre a COAFAM e a COPERSAN, 

totalizando 3 produtores apenas, ou seja, se fosse a intenção de beneficiar a COAFAM, poderíamos ter cadastrado em 

nossa CAF jurídica mais 13 produtores da cooperativa COAFAM que ainda seriamos considerados como LOCALIDADE o 

Município de Sarandi e, poderíamos ter feito um projeto de venda muito maior e com certeza poderíamos sim de forma 

direta beneficiar a cooperativa COAFAM, o que não foi o caso conforme constatado na lista de produtores da 

COOPERSAN. 

 Em relação aos cooperados comum entre a COOPERSAN e a COMAFRUT já não é o mesmo caso, se formos 

considerar que a quantidade em comum de produtores nas CAFs das duas cooperativas, poderíamos até afirmar que a 

COOPERSAN beneficiou a COMAFRUT, porque temos muitos mais produtores em comum nas CAFs jurídicas das duas 

cooperativas (COMAFRUT-COOPERSAN) do que na COAFAM, conforme quadro abaixo: 

 



 Os produtores grifados em vermelho nesta lista acima dos cooperados da COOPERSAN são os produtores em 

comum entre a COOPERSAN e a cooperativa COMAFRUT, sendo assim, podemos reafirmar que a criação da cooperativa 

COOPERSAN foi mais benéfica indiretamente à COMAFRUT que para a COAFAM, se seguirmos o raciocínio da 

COMAFRUT, o que também não é o caso. 

 Dito isso, agora iremos revelar a verdadeira intenção e objetivo da criação da COOPERATIVA DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE SARANDI – COOPERSAN: 

 Sendo a COMAFRUT uma cooperativa do município de Marialva, suas atenções estão voltadas sobretudo 

aos cooperados do município de Marialva, ou seja, em sua CAF jurídica embora tenha vários produtores de Sarandi (18 

produtores), os mesmos se sentiam desamparados. Além do mais, ter vários produtores do município de Sarandi em sua 

CAF jurídica não quer dizer que a COMAFRUT tenha interesse em distribuir nos editais os produtos destes produtores. O 

fato é que a COMAFRUT usa as CAF dos produtores para ganhar o edital e não compra alimentos dos produtores e 

quando compra é muito pouco, obrigando os produtores a que vender seus produtos em feiras, outras cooperativas ou 

para mercados, limitando assim sua própria produção. 

Este desamparo sentido pela maioria dos produtores levou a reuniões frequentes para chegarmos a uma forma 

de termos nossos produtos inseridos na alimentação escolar de nosso município. Além disso, a Prefeitura de Sarandi 

juntamente com outros pequenos produtores que ainda não participava destas reuniões e o pessoal da Horta comunitária, 

me procurou com a intenção de formar uma cooperativa local, para que pudesse assim ter colocação de seus produtos 

em nosso município. 

 Após várias reuniões chegamos à conclusão de que Sarandi merecia sua própria cooperativa para nos representar, 

ainda mais que Sarandi é uma das cidades que mais cresceu no Brasil no ano de 2024. “Segundo o IBGE, a cidade ganhou 

35.613 novos moradores nos últimos 12 anos, um crescimento estimado de 42%, segundo o site MARINGA POST. A 

tendência é que até 2050 Sarandi seja a 11º maior cidade do Paraná, sendo assim, todos nós produtores de Sarandi 

chegamos a conclusão de que seria o momento de termos uma representatividade na agricultura familiar, este foi o embrião 

da COOPERSAN. 

 Com o auxílio do IDR-Paraná e seus técnicos, os quais somos imensamente gratos, a Prefeitura Municipal de 

Sarandi, e produtores local, começamos uma incansável visita a outros produtores levando além de nossas ideias e nossos 

anseios o apoio necessário para que finalmente fossemos valorizados e finalmente nasceu a COOPERSAN. 

 Caros senhores, a COOPERSAN não nasceu para beneficiar a quem quer que seja, senão nós mesmos produtores 

locais de Sarandi. Poderíamos até mesmo de maneira grotesca dizer que a COOPERSAN nasceu por falta de 

representatividade e descaso de outras cooperativas em face a nós produtores locais, e digo a “nós”, porque também sou 

uma produtora de Sarandi e pude sentir isso tudo na pele. 

 Finalmente, grande parte dos recursos que verificamos neste edital na verdade não passa de lamentações de 

cooperativas e associações que escrevem meia dúzia de palavras sem ter ou adicionar nenhuma prova ou nenhum 

documento que comprove suas versões, e acreditem, o recurso da COMAFRUT é apenas “mais um” nesta vala comum, 

até porque se a mesma tivesse algo real contra a COOPERSAN já teria apresentado, visto que ela não poupa nenhum 

concorrente. Não existe nenhuma ilegalidade na criação da COOPERSAN, apenas o propósito de melhorar nossa 

alimentação escolar e dar a oportunidade a nossos produtores locais plantarem e colherem para seus próprios filhos que 

também são alunos de nossas escolas. 

 Esperamos ter respondido a reclamação já citada e deixamos claro a todos, a COOPERSAN não veio para 

beneficiar outras cooperativas e que viemos para ficar, crescer e prosperar com nossos produtores. 

 

Sarandi, 08 de outubro de 2025. 

 

 Atenciosamente 

 

 

      _________________________________________________________ 

             ALEXANDRA MAZATTO 

        PRESEIDENTE - COOPERSAN 
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